
 

Página 1 de 8 
 

PLANO DE TRABALHO  

                                                                     

Repasse na modalidade fundo a fundo de recursos oriundos de Emenda Parlamentar para 

incremento temporário para fins de custeio 

 

NOME DO SERVIÇO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Período de atendimento: 08h00 às 17h00 

Dias da Semana: 2ª, 4ª e 6ª  

Valor total de Custeio: R$ 15.300,00 

Período de execução: 4 meses 

Número de Atendidos: 60 

Número total de profissionais vinculados a execução direta do serviço: 3 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO  

1.1 DADOS CADASTRAIS  

Órgão/Entidade 

Nome: Associação Brasileira de Ação Social Cristã 

CNPJ: 02.653.857/0009-93 

Endereço: Rua Josué de Castro 153 

Bairro: Las Palmas 

Cidade: São Bernardo do Campo CEP: 09854-050 

Site: www.abasc.com.br 

Telefone: 11 4822-2885 E-mail: coordenacaogeral@abasc.com.br 

Registro CMAS: 118 

Registro CEBAS: 7100.037543/2018-68 Vencimento do Registro CEBAS: 

27/08/2021 

Utilidade pública Municipal (   ) Estadual (   ) Federal (  )  

Portaria nº: 

 

1.2 Dados do Presidente ou representante legal:  

Nome: Veranilda de Oliveira Guimarães 
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Data de Nascimento: 07/03/1968                                            Mandato: 03/01/2021 a 02/01/2025 

RG: 37.618.594-6 Órgão Expedidor: SSP/SP 

CPF: 263.905.233-00 

Endereço: Rua Boomerang 327B 

Bairro: Jardim Aymoré 

Cidade: Ribeirão Pires  CEP: 09443-210 

Telefone: 11 98616-0306 E-mail: contato@abasc.com.br 

Obs.: preencher com os dados pessoais do representante legal 

 

1.3 Dados do responsável Técnico:  

Nome: Maria da Conceição do Nascimento Purcino de Oliveira 

RG: 20.712.251-9 Órgão Expedidor: SSP/SP 

CPF: 149.290.488.00 

Cargo: Assistente Social 

Telefone: 11 99401 0314 E-mail: conceicaopurcino@gmail.com 

 

Alvará de funcionamento: (  ) sim  ( X ) não 

Licença Sanitária: (  ) sim  ( X ) não 

 

2. Justificativa 

A Associação Brasileira de Ação Social Cristã (ABASC) é uma associação civil de 

direito privado, organização não governamental, sem fins econômicos ou lucrativos, de 

interesse social, foi fundada em 05 de Fevereiro de 1998, tendo UPS – Unidades Prestadora 

de Serviços ativas nos estados de Goiás e São Paulo, distribuídos nas cidades de: Cidade 

Ocidental/GO, São Bernardo do Campo/SP, Ribeirão Pires/SP, Diadema/SP, Mauá/SP, Santo 

André/SP. 

UPS SÃO BERNARDO - SP Foi idealizado no ano de 2000 pela Sra. Veranilda de 

Oliveira Guimarães onde são desenvolvidas atividades Socioassistenciais com crianças/ 

adolescentes e suas famílias, visando o protagonismo social e o fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitário de cada atendido. Referenciada no território do CRAS III na região 

do Grande Alvarenga, executando Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV). O território que atua apresenta alto índice de vulnerabilidade social onde crianças e 
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adolescentes ficam expostas as mais diversas situações de risco social e pessoal, conforme 

mapeamento da região baseado em dados do CAdÙnico. 

O Público Atendido é formado por crianças/adolescentes de 06 a 14 anos, em situação 

de vulnerabilidade social e/ ou situações de risco eminente. 

Considerando o exposto, compreendemos que o uso do recurso será importante para 

que o serviço seja executado com melhor qualidade para o público atendido, qualificando o 

atendimento ofertado no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) através da locação de imóvel, contratação de profissional de limpeza para manter o 

espaço organizado e limpo, compra de material pedagógico e esportivo para qualificar as 

oficinas oferecidas e a aquisição de placa de identificação do serviço. 

Por fim, ressaltamos que no momento o valor locação de imóveis é efetuado com 

recursos próprios e após o encerramento da vigência do plano da emenda constituído em 4 

meses, as ações serão direcionadas com recursos próprios.  

 

3. Objetivo Geral   

 

Qualificar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV com vistas 

a constituir espaço de convivência familiar e comunitário para o desenvolvimento e 

fortalecimento de vínculos familiares, sociais e de relações de afetividade, solidariedade e 

respeito mútuo, contribuindo para o desenvolvimento do protagonismo e da autonomia de 

crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa                                                                                                                                                                                                                        

faixa etária e do território que está inserido. 

 

4. Objetivos Específicos  

 

 Custear a locação de espaços para as atividades do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

 Efetuar a contratação de um profissional de limpeza para manter o espaço limpo e 

organizado, e assim qualificar o atendimento ofertado pelo (SCFV)., 

 Adquirir material pedagógicos e esportivos afim de melhorar a qualidade das oficinas 

ofertadas; 

DocuSign Envelope ID: F77E5D6D-42CF-4074-8E3A-3339C5077940



 

Página 4 de 8 
 

 Instalar placa de identificação do (SCFV), dando visibilidade ao serviço ofertado aos/ás 

usuários/as no território. 

 

5. Execução 

5.1 Endereço de Execução do serviço:  

Rua: Dos Eucaplitos N.º 76 

Bairro: Jardim Cruzeiro do Sul 

Cidade: São Bernardo do Campo CEP: 09850-550 

Telefone: 11 4336-3416 E-mail: coordenacaogeral@abasc.com.br 

 

Rua: Paraguaçu 170 

Bairro: Jd Thelma 

Cidade: São Bernardo do Campo CEP: 09850-700 

Telefone: 11 4336-3416 E-mail: coordenacaogeral@abasc.com.br 

 

6. Ações a serem desenvolvidas  

Nome da ação Objetivo  

 

Custeio de locação de imóvel 

Custear a locação de espaços para as 

atividades do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

Contratação de profissional de limpeza  Efetuar a contratação de um 

profissional de limpeza para manter o 

espaço limpo e organizado, e assim 

qualificar o atendimento ofertado pelo 

(SCFV)., 

Aquisição/Instalação de placa de identificação do 

serviço 

Instalar placa de identificação do 

(SCFV), dando visibilidade ao serviço 

ofertado aos/ás usuários/as no 

território. 
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Aquisição de material pedagógico e esportivo  Adquirir material pedagógicos e 

esportivos afim de melhorar a qualidade 

ds oficinas ofertadas; 

 

7-  Cronograma referente aos meses de execução 

Mês 

1 2 3 4 Ações a serem 
desenvolvidas 

Locação de Imóveis X X X X 

       Profissional de limpeza  X X X X 

Placa de identificação do 
Serviço de Convivência  

X    

Material pedagógico e 
esportivo  

X    

 

 

8. Recursos Humanos, Materiais e Financeiros  

8.1 Recursos Humanos: 

Quant. Cargo¹ Formação 
Carga 

horária 

Mensal 

Vinculo² 
Custo Mensal 

Total 

1 Profissional de limpeza Profissional de 

Nível Médio  

32hs 2 500,00 

¹ Na coluna cargo, registrar nomenclatura conforme será apresentado na prestação de contas, seguido, entre 

parênteses ( ) a correspondência de função conforme descrito no referencial técnico de cada serviço. 

² 1- Empregado 2- Autônomo 

 

 8.2 Recursos Materiais Despesas (detalhar) 

  Valor Total 

Quantidade Categoria - Outros materiais de consumo R$ 2.500,00 

 Materiais pedagógicos e esportivos   
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Quantidade Categoria - Outros serviços de terceiros 
 

R$ 400,00 

 
Prestação de serviços técnico-profissionais (confecção 

e instalação de placa de identificação do serviço) 

 

Quantidade Categoria - Locação de Imóveis R$ 10.400,00 

   

Quantidade Categoria - Locações Diversas  

   

Quantidade Categoria - Utilidades Públicas  

   

Quantidade Categoria - Combustível  

   

Quantidade Categoria – Bens e materiais permanentes  

   

Quantidade Categoria - Outras despesas  

   

 

8.3- Aplicação dos Recursos Financeiros do FMAS/Despesas de Custeio¹  

Itens de Despesa Salário Total 

Encargos 

trabalhistas e 

previdenciarios² 

Total 

1 – Recursos Humanos –  CLT    

2– Recursos Humanos – Autônomos R$ 2.000.00  R$ 2.000,00 

Total Geral    R$ 2.000.00  R$2.000,00 

¹ A entidade deve apresentar elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, 
tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes 
de informação disponíveis ao público;  
² A entidade deve declarar estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e 
trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência do proposto. 
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8.3 – Aplicação dos Recursos: 

Categoria ou finalidade de despesas FMAS/MÊS TOTAL 

I Rec. Humanos (5) --------- -------- 

II Rec. Humanos (6) R$ 500.00 R$2.000,00 

III --------- -------- --------- 

IV --------- -------- --------- 

V --------- -------- --------- 

VI Outros materiais de consumo R$ 2.500,00 R$ 2.500.00 

VII --------- -------- --------- 

5VIII Outros serviços de terceiros R$ 400,00 R$ 400,00 

IX Locação de Imóveis R$ 2.600,00 R$ 10.400,00 

X Locações Diversas   

XI Utilidades Públicas (7) -------- --------- 

XII Combustível -------- --------- 

XIII Bens materiais permanentes -------- --------- 

XIV --------- -------- --------- 

XV --------- -------- --------- 

XVI Outras despesas -------- --------- 

 TOTAL R$ 15.300,00 R$ 15.300,00 

Quadro de despesas presente no Demonstrativo de Receita e Despesas (TCE-SP). 
Utilizar somente as categorias pertinentes ao desenvolvimento do serviço. 
(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
(*) Apenas para entidades da Saúde 

 

9. Cronograma de Desembolso Financeiro  

Parcela Valor 

1º R$ 15.300,00 

Total R$ 15.300,00 

 

10. Prestação de Contas 

A prestação de contas fica sujeita às normas legais e regulamentares que regem a execução 

orçamentária e financeira, sendo que a prestação de contas referente aos recursos previstos 

DocuSign Envelope ID: F77E5D6D-42CF-4074-8E3A-3339C5077940



 

Página 8 de 8 
 

será disciplinada em ato específico, onde orienta-se a obrigatoriedade da guarda de toda 

documentação comprobatória dos gastos, atendendo as disposições da Portaria SNAS nº 

124, de 29 de junho de 2017, ficando à disposição dos agentes da Municipalidade e do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

São Bernardo do Campo, 30 de agosto de 2022. 

 

 
_________________________________ 

Veranilda de Oliveira Guimarães 
Presidente 

 

_________________________________ 

Maria da Conceição do N. P. de Oliveira 

Responsável Técnico  

CRESS: 60953  
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